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s) (inserir, se o caso) viabilizar, em parceria com a SECRETA-
RIA de Planejamento e Gestão, a instalação de posto do Acessa 
São Paulo nas dependências da unidade do Restaurante Popular 
que possuir espaço físico adequado, aferido por equipe técnica 
indicada pela SECRETARIA; III - da OSC:

a) instalar, manter e administrar, direta ou indiretamente, 
sob sua responsabilidade, a unidade do Restaurante Popular, 
disponibilizando os recursos humanos necessários para tanto, 
arcando com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, contratuais, comerciais e quaisquer outros daí 
decorrentes;

b) disponibilizar o imóvel onde será instalado o Restaurante 
Popular, procedendo às adequações físicas e efetuando as refor-
mas que se mostrarem necessárias e pertinentes, obedecidas 
as condições previstas neste convênio e no plano de trabalho;

c) disponibilizar o mobiliário e utensílios relacionados no 
plano de trabalho, necessários ao funcionamento e atendimento 
dos usuários do Restaurante Popular;

d) adquirir e instalar os bens relacionados no plano de 
trabalho, bem como iniciar o funcionamento do Restaurante 
Popular nos prazos e nas condições ali estabelecidas, observan-
do os melhores padrões de qualidade e economia;

e) elaborar cardápio mensal, observando o limite mínimo de 
400 calorias para o café da manhã e de 1.200 (mil e duzentas) 
calorias para o almoço, dentro de uma composição racional 
de nutrientes, o qual deverá ser submetido à aprovação da 
SECRETARIA;

f) servir a refeição em local adequado, de acordo com as 
normas vigentes expedidas pela vigilância sanitária, em prato 
raso, com talheres de inox, copos e guardanapos descartáveis, 
em bandejas plásticas para refeições;

g) manter todos os equipamentos e utensílios necessários 
à execução dos serviços de restaurante em perfeitas condições 
de uso;

h) confeccionar e fornecer aos usuários os cartões mag-
néticos, que serão autenticados por leitor óptico, no ato do 
pagamento da refeição (café da manhã e almoço);

i) fazer uso de leitor óptico para autenticação de cartões 
magnéticos de cada uma das refeições (café da manhã e 
almoço);

j) fornecer refeições (café da manhã) de segunda-feira a 
sexta-feira, exceto feriados, de horas a horas, ou até o término 
da cota diária de refeições estabelecida no plano de trabalho, 
se este ocorrer anteriormente ao horário final aqui estipulado;

k) fornecer refeições (almoço) de segunda-feira a sexta-
-feira, exceto feriados, a partir das 11 (onze) horas, até o término 
da cota diária de refeições estabelecida no plano de trabalho, 
sendo facultativa a abertura com até 30 (trinta) minutos de 
antecedência exclusivamente para atendimento prioritário, que 
deverá constar do plano de trabalho;

l) coletar, diariamente, aproximadamente 100 (cem) gramas 
de cada alimento pronto para ser servido, armazenando-os sob 
refrigeração pelo período de 48 (quarenta e oito) horas, em 
embalagens plásticas próprias para amostragens, devidamente 
identificadas;

m) permitir à entidade especializada indicada pela SECRE-
TARIA a análise das amostras mencionadas na alínea "l" deste 
inciso II, mediante testes laboratoriais microbiológicos e físico-
-químicos;

n) cobrar do usuário o valor estabelecido em resolução 
expedida pelo Secretário de Desenvolvimento Social;

o) apresentar relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira, elaborados eletronicamente por meio de 
formulários próprios constantes do sítio eletrônico da SECRE-
TARIA e contendo:

1. comparativo entre as metas propostas e os resultados 
alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resul-
tados não alcançados e propostas de ação para superação dos 
problemas enfrentados;

2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na 
execução, em regime de caixa e em regime de competência; e

3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e pre-
videnciária.

p) prestar contas, eletronicamente, por meio de formulários 
próprios constantes do sítio eletrônico da SECRETARIA, da tota-
lidade das operações patrimoniais e resultados da parceria, de 
acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

q) executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio 
de atuação em rede, na forma do artigo 35-A, da Lei federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 - bem como aplicar os recursos 
públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

r) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

s) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, 
todas as orientações emanadas da SECRETARIA;

t) responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
SECRETARIA a inadimplência da OSC em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução;

u) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações, na forma e prazos definidos pela SECRETARIA, todas as 
parcerias celebradas com esse último, observando-se as informa-
ções mínimas exigidas e eventuais restrições de segurança que 
impeçam a sua divulgação, na forma da lei;

v) indicar pelo menos um representante para acompanhar 
os trabalhos da CMA, no prazo de__(numeral por extenso) dias 
contados da data de assinatura deste instrumento;

w) manter e movimentar os recursos financeiros repassados 
para a execução do objeto da parceria em uma única e exclusiva 
conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o 
disposto no artigo 51 da Lei federal nº 13.019, de 2014;

x) manter registros, arquivos e controles contábeis específi-
cos para os dispêndios relativos ao objeto da parceria;

y) assegurar que toda divulgação das ações objeto da 
parceria seja realizada com o consentimento prévio e formal da 
SECRETARIA, bem como conforme as orientações e diretrizes 
acerca da identidade visual do Governo do Estado de São Paulo;

z) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com 
recursos públicos vinculados à parceria em conformidade com 
o objeto pactuado;

z1) permitir e facilitar o acesso de agentes da SECRETARIA, 
membros dos conselhos gestores da política pública, quando 
houver, da CMA e demais órgãos de fiscalização interna e 
externa a todos os documentos relativos à execução do objeto 
da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informações soli-
citadas, bem como aos locais de execução do objeto;

z2) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das 
despesas realizadas para a execução do objeto da parceria, 
pelo que responderá diretamente perante a SECRETARIA e 
demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de des-
cumprimento;

z3) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal;

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Gestor da Parceria
O gestor fará a interlocução técnica com a OSC, bem como 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto da 
parceria, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e man-
ter a SECRETARIA informada sobre o andamento das atividades, 
competindo-lhe em especial:

a) o “caput”:
“Artigo 4º - O Secretário de Desenvolvimento Social expe-

dirá normas complementares à execução deste decreto, em 
especial para estabelecer:”; (NR)

b) o inciso II:
“II - as regras de participação de organizações da sociedade 

civil na execução do Restaurante Popular;”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação, ficando revogados os artigos 3º A e 3º B do Decreto nº 
45.547, de 26 de dezembro de 2000, acrescentados pelo Decreto 
nº 57.293, de 31 de agosto de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2016.
ANEXO I
a que se refere o § 1º do artigo 3º do
Decreto nº 45.547, de 26 de dezembro de 2000, com 

a redação dada pelo Decreto nº __, de __ de __ de 2016

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, E A [ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL], OBJETIVANDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 
QUALIDADE A PREÇOS ACESSÍVEIS À POPULAÇÃO 
CARENTE, NA UNIDADE [_] DO “RESTAURANTE 
POPULAR” INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 45.547, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2000.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por sua SECRETARIA de Desen-
volvimento Social, com sede na Rua Bela Cintra, nº 1032, 
Cerqueira César, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
69.122.893/0001-44, representada neste ato, por seu titular, 
ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO, portador da cédula de 
identidade R.G. nº__e inscrito no CPF/MF sob nº__, devidamente 
autorizado na forma do Decreto nº 45.547, de 26 de dezembro 
de 2000, doravante SECRETARIA, e [ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL], com sede [logradouro, número, bairro, cidade, 
Estado], inscrita no CNPJ/MF sob nº__, representada neste ato, 
por seu [cargo do dirigente / procurador], [NOME COMPLETO DO 
DIRIGENTE / PROCURADOR], portador da cédula de identidade 
R.G. nº__e inscrito no CPF/MF sob nº__, doravante OSC, com 
fundamento no que dispõem a Lei federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e o Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio 
de 2016, e suas alterações, resolvem firmar o presente Termo 
de Colaboração, que será regido pelas cláusulas e condições 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente Termo de Colaboração, decorrente de chama-

mento público nº__, tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros à OSC, objetivando disponibilizar à população caren-
te alimentação de qualidade, a preços acessíveis, na unidade__

___do Restaurante Popular, consoante o plano de trabalho 
anexo, parte integrante indissociável deste ajuste (Anexo I).

Parágrafo único - O plano de trabalho poderá ser revisto 
para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, 
respeitada a legislação vigente e após proposta previamente 
justificada pela OSC e acolhida em parecer técnico favorável 
do órgão competente, ratificado pelo Titular da SECRETARIA, 
vedada alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Responsabilidades e Obrigações
São responsabilidades e obrigações, além de outros com-

promissos assumidos por meio deste termo e respectivo plano 
de trabalho, os previstos na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, no Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, 
e legislação e regulamentação aplicáveis à espécie:

I - comuns dos partícipes:
a) assegurar o regular funcionamento da unidade do Res-

taurante Popular;
b) colaborar, acompanhar, supervisionar, avaliar e divulgar 

a implantação e o desenvolvimento das atividades decorrentes 
da presente parceria.

II - da SECRETARIA:
a) elaborar e conduzir a execução da política pública;
b) emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada 

por meio do presente termo, estabelecendo conceitos e critérios 
de qualidade a serem observados pela OSC;

c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do 
objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados 
pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados;

d) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto da parceria em toda sua extensão e no 
tempo devido;

e) repassar à OSC os recursos financeiros previstos para a 
execução do objeto da parceria, de acordo com o cronograma de 
desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, 
fases ou etapas de execução do objeto;

f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento 
e oitenta) dias após o encerramento da vigência;

g) conferir, a cada 7 (sete) dias, o relatório a ser enviado 
pela OSC à SECRETARIA, por meio informatizado, com indicação 
da quantidade das refeições fornecidas na semana imediata-
mente anterior;

h) avaliar e aprovar o cardápio mensal fornecido pela OSC;
i) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo 

e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor da 
parceria e do signatário representante da OSC;

j) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), 
por ato da autoridade competente, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

k) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação 
da parceria;

l) analisar os relatórios gerenciais financeiros e de resul-
tados;

m) analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC 
de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis.

n) disponibilizar na íntegra, em seu sítio eletrônico, o teor 
deste termo e de seus aditivos, bem como de todos os relatórios 
gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data de suas assinaturas;

o) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos 
de liberação de recursos;

p) na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a 
SECRETARIA poderá, unicamente para assegurar o atendimento 
de serviços essenciais à população, por ato próprio independen-
temente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas, retomar os bens 
públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modali-
dade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens e/ou, 
assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na presta-
ção de contas o que foi executado pela OSC até o momento em 
que a SECRETARIA assumiu essa responsabilidade;

q) divulgar pela internet os meios para apresentação de 
denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos.

r) realizar pesquisas por amostragem, sem caráter restritivo, 
acerca do perfil dos usuários do Restaurante Popular;

Da Liberação dos Recursos Financeiros
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassa-

dos ao MUNICÍPIO em até 30 (trinta) dias, contados do Termo 
de recebimento definitivo do objeto do presente convênio, em 
conformidade com o Plano de Trabalho, desde que atendidas as 
formalidades legais e regulamentares vigentes.

§ 1º - Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso, 
de responsabilidade do ESTADO, que ultrapasse o valor total 
necessário à aquisição.

§ 2º - Deverá o Município, como condição prévia à transfe-
rência de qualquer recurso do Estado, fornecer documentação 
que comprove o custo efetivo final para aquisição do objeto do 
presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA
Dos Recursos Financeiros e de sua Aplicação
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem trans-

feridos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e 
onerarão a Natureza da Despesa __ Transferência a Municípios 
- Equipamentos e Material Permanente, Código __ Subsecretaria 
de Relacionamento com Municípios, Programa de Trabalho Resu-
mido __ Atuação Especial em Municípios, dotação orçamentária 
do corrente exercício da CC/SRM, ao passo que os recursos a 
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº __.

§ 1º - Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, 
em função deste ajuste, serão depositados em conta vinculada 
ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, 
exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio.

§ 2º - O MUNICÍPIO deverá observar ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a libera-

ção dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta 
de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, 
na aquisição objetivada neste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula 
terceira, inciso II, alínea “d”, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da 
conta, juntamente com a documentação referente à aplicação 
das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará 
o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário recebi-
do, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no 
período, computada desde a data do repasse e até a data do 
efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas 
efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de __dias 

contados da data de sua assinatura.
§ 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o 

presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, 
mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário-Chefe 
da Casa Civil, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de 
vigência.

§ 2º - A mora na liberação dos recursos, quando devida-
mente comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste 
convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo 
mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, inde-
pendentemente de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 

mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumpri-
mento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas 
duas hipóteses, ao competente acerto de contas.

CLÁUSULA NONA
Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, por sua Casa Civil, obe-
decidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada 
a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios 

oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as instân-
cias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente 
termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas abaixo subscritas.

São Paulo, __de __de 2016
CASA CIVIL DO GABINETE DO GOVERNADOR
MUNICÍPIO DE_____
Testemunhas:

1._______________ 2.__________________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 62.292,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a redação do Decreto nº 45.547, de 26 
de dezembro de 2000, que institui o Restaurante 
Popular dentro do Programa Estadual de 
Alimentação e Nutrição para populações carentes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos abaixo indicados do Decreto nº 

45.547, de 26 de dezembro de 2000, com suas alterações poste-
riores, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o parágrafo único do artigo 1º:
“Parágrafo único - O Restaurante Popular, subordinado à 

Secretaria de Desenvolvimento Social, poderá ser executado 
pela própria Administração ou com a participação de organi-
zações da sociedade civil em parceria ou não com o município 
onde será instalada a unidade.”; (NR)

II - o artigo 3º:
“Artigo 3º - Para participação das organizações da socieda-

de civil no Restaurante Popular, fica a Secretaria de Desenvolvi-
mento Social autorizada a realizar chamamentos públicos e a 
representar o Estado na celebração de termos de colaboração 
decorrentes, observado o disposto na Lei federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, e no Decreto estadual nº 61.981, de 20 de 
maio de 2016.

§ 1º - As parcerias de que trata o parágrafo único do artigo 
1º deste decreto deverão obedecer às minutas-padrão constan-
tes dos Anexos I e II, conforme o caso, podendo o Secretário de 
Desenvolvimento Social promover as adaptações que venham 
a se tornar necessárias em razão das peculiaridades de cada 
participe, vedada a alteração de objeto.

§ 2º - A instrução dos processos referentes a cada parce-
ria deverá incluir parecer da Consultoria Jurídica que serve à 
Secretaria de Desenvolvimento Social e observar o disposto no 
Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016.”; (NR)

III - do artigo 4º:

§ 2º - A mora na liberação dos recursos, quando devida-
mente comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste 
convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo 
mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, inde-
pendentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 

mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumpri-
mento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas 
duas hipóteses, ao competente acerto de contas.

CLÁUSULA NONA
Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, por sua Casa Civil, obe-
decidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada 
a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios 

oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as instân-
cias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemu-
nhas também abaixo subscritas.

São Paulo, __de __de 2016
CASA CIVIL DO GABINETE DO GOVERNADOR MUNICÍ-

PIO DE
Testemunhas:

1.___________________ 2.___________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

ANEXO II
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 61.127, de 20 de fevereiro de 2015 altera-

do pelo Decreto nº ___, de ___ de d___ de 2016

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR MEIO DA CASA CIVIL, ESTA 
POR SUA SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO 
COM MUNICÍPIOS, E O MUNICÍPIO DE .

Aos dias do mês de __, o Estado de São Paulo, por intermé-
dio da Casa Civil, neste ato representada pelo Titular da Pasta, 
nos termos da autorização constante do Decreto nº __, de __de 
__de __, e do despacho publicado no DOE de __de __de __, 
doravante designado ESTADO, e o Município de __, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº __, neste ato representado pelo seu Prefeito 
__, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dis-
positivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente 
convênio, que se regerá pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, pela Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem como objeto a transferência de 

recursos financeiros para aquisição de __, visando ao desenvol-
vimento urbano e social do MUNICÍPIO, de acordo com o Plano 
de Trabalho, às fls. __, que integra o presente instrumento, na 
seguinte conformidade:_____

(Descrição do equipamento:)
Parágrafo único - O Secretário - Chefe da Casa Civil, após 

manifestação favorável do responsável pela Subsecretaria de 
Relacionamento com Municípios, amparada em pronunciamento 
do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações 
incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", 
para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a 
alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução e Fiscalização do Convênio
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste 

incumbirão, pelo ESTADO, à Casa Civil, por sua Subsecretaria de 
Relacionamento com Municípios (CC/SRM), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do presente convenio, o ESTADO e o MUNI-

CÍPIO terão as seguintes obrigações:
I - compete ao ESTADO:
a) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos 

repassados;
b) supervisionar a execução integral do objeto do presente 

convênio, de responsabilidade exclusiva do MUNICÍPIO;
c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo 

com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;
II - compete ao MUNICÍPIO:
a) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto 

de que cuida a cláusula primeira deste convênio, no prazo e 
condições estabelecidos no plano de trabalho, com observância 
da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de 
qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO 
exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

c) colocar à disposição do ESTADO a documentação refe-
rente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização da execução do objeto conveniado;

d) prestar contas das aplicações dos recursos financeiros, 
conforme Manual de Orientação cedido pelo ESTADO, sem 
prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal 
de Contas do Estado;

e) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles 
repassados pelo ESTADO, na hipótese do custo da aquisição 
de que trata a cláusula primeira superar a quantia que lhe foi 
transferida;

f) colocar e conservar uma placa de identificação da aquisi-
ção, de acordo com o modelo fornecido pelo ESTADO.

§ 1º - A prestação de contas a que se refere a alínea “d” 
do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO 
ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, do recebi-
mento dos recursos financeiros, e será encartada aos autos 
do processo correspondente para exame por parte do órgão 
competente.

§ 2º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extin-
ção do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização 
total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o 
MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata 
instauração da tomada de contas especial do responsável, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da 
remuneração da caderneta de poupança, computada desde a 
data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo 
encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário 
à Casa Civil.

§ 3º - O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais 
deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias conta-
dos da data de recebimento desta comunicação, aplicando-se o 
mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhi-
mento de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor
O valor do presente convênio é de R$ __dos quais R$ __, de 

responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade 
do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA




